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ii) Ter 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
v) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
vi) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9 — Constituem factores preferenciais: Possuir Cursos de Formação 
na área de contratação pública, de Auditoria ao Sistema de Gestão da 
Qualidade, na Plataforma Electrónica de Contratação Pública da Vortal, 
de Acolhimento e Acompanhamento de Públicos Desfavorecidos.

10 — Apresentação das candidaturas:
As candidaturas deverão ser formalizadas em suporte de papel e entre-

gues pessoalmente ou remetidas através de correio registado com aviso 
de recepção para a Junta de Freguesia de Massamá, Rua Dr. Francisco 
Ribeiro de Spínola, s/n, 2745 -872 Massamá, no prazo de 10 dias úteis a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
nos termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

A apresentação de candidaturas deverá ser sempre acompanhada, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
b) Fotocópia do cartão do número de identificação fiscal;
c) Curriculum Vitae, datado e assinado, anexando os documentos 

comprovativos das formações nele mencionadas;
d) Fotocópia legível do certificado de habilitações;
e) Declaração do serviço onde exerce funções públicas, com a in-

dicação da natureza do vínculo, da carreira, da categoria e respectiva 
descrição das funções desempenhadas e indicação da avaliação do de-
sempenho quantitativa, obtida nos últimos dois anos, ou declaração de 
que o candidato não foi avaliado nesse período, para os candidatos que 
sejam detentores de relação jurídica de emprego público ou se encontrem 
colocados em situação de mobilidade especial;

f) Quaisquer outros elementos que possam ser relevantes para aprecia-
ção do seu mérito ou susceptíveis de constituírem motivo de preferência 
legal, devendo apresentar documentos comprovativos, sob pena de não 
serem considerados.

11 — Método de selecção e critério a aplicar, valorado nos termos 
previstos no artigo n.º 18 da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro:

a) Prova de conhecimentos: É valorada de acordo com a escala de 0 
a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas;

b) Avaliação psicológica: É valorada através de menções classificati-
vas de Apto e não Apto e, na última fase do método, para os candidatos 
que o tenham completado, através dos níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, aos quais correspondem, 
respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores;

c) Avaliação curricular: É expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas sendo a classificação obtida através da média 
aritmética ponderada das classificações dos seguintes elementos:

i) Habilitação académica;
ii) Formação Profissional, considerando -se as áreas de formação e 

aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e compe-
tências necessárias ao exercício da função;

iii) Experiência profissional, com incidência sobre a execução de 
actividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas;

iv) Avaliação de desempenho, relativa ao último período (não superior 
a 3 anos) em que o candidato cumpriu ou executou actividades idênticas 
às do posto de trabalho a ocupar.

12 — Cada um dos métodos de selecção, bem como cada uma das fa-
ses que comportam, são eliminatórios, sendo excluído do procedimento o 
candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos 
métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fases seguintes.

13 — A prova de conhecimentos assumirá a forma oral, de realização in-
dividual, com duração máxima de 30 minutos, com possibilidade de consulta 
da legislação constante do programa da prova e visa avaliar os conhecimen-
tos técnico -científicos dos candidatos necessários ao exercício da função.

a) Bibliografia e Legislação:
Constituição da Republica Portuguesa;
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro — Estabelece os regimes de 

vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exer-
cem funções públicas;

Lei n.º 59/2008. de 11 de Setembro — Regime de Contrato de Tra-
balho em Funções Públicas;

Decreto -Lei n.º 121/2008, de 11 de Julho — Extingue carreiras e 
categorias cujos trabalhadores transitam para as carreiras gerais;

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro — Regulamenta a tramitação 
do procedimento concursal nos termos do n.º 2 do artigo 54.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro — Estatuto Disciplinar dos Tra-
balhadores que Exercem Funções Públicas;

Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro — Estabelece o sistema inte-
grado de gestão e avaliação do desempenho na Administração Pública 
(SIADAP);

Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 de Outubro — Código dos 
contratos públicos;

14 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização da 
audiência dos interessados, nos termos do Código de Procedimento 
Administrativo, por ofício registado.

15 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º, ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo n.º 19 da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos 
têm acesso às actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
desde que o solicitem.

17 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

18 — Composição do júri do concurso:
Presidente — Rui Nelson Vieira — Tesoureiro da Junta de Fregue-

sia;
Vogais: Carlos Alberto Silva Bernardes — Vogal da Junta de Freguesia 

e António Jorge Alves Dias Roxo — Coordenador Técnico;
Suplentes: Armindo dos Santos Baptista — Secretário da Junta de 

Freguesia e Luis Esteves Coelho — Vogal da Junta de Freguesia.
Substituto do Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos: Carlos 

Alberto Silva Bernardes.

19 — O presente aviso será publicitado nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

20 de Dezembro de 2010. — O Presidente da Junta de Freguesia de 
Massamá, Dr. José Pedro Dias e Cunha Matias da Silva.
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 FREGUESIA DE SÃO BARTOLOMEU DE MESSINES

Aviso n.º 27763/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchi-
mento de 4 (quatro) postos de trabalho no regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado e 1 (um) 
posto de trabalho por tempo determinado.
Nos termos do estatuído no n.º 1 do artigo 50.º, da Lei n.º 12-A/2008, 

de 27 de Fevereiro e no artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
Janeiro, autorizei, por meu despacho de 14 de Abril de 2010, a abertura 
do seguinte procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista 
o preenchimento de 4 (quatro) postos de trabalho do mapa de pessoal 
da Junta de Freguesia do S. Bartolomeu de Messines e 1 (um) posto de 
trabalho por tempo determinado.

1 — Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de consulta 
à ECCRC, até à publicação de procedimento concursal para constituição 
de reservas de recrutamento, não foi efectuada a consulta prevista no 
artigo 4.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — De acordo com o Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, é 
garantida a reserva de quotas de emprego para pessoas com deficiência 
com um grau de incapacidade permanente igual ou superior a 60 %.

A) Procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado tendo 
em vista o preenchimento de 4 (quatro) postos de trabalho do 
mapa de pessoal.
3 — Provimento de 2 postos de trabalho na categoria de Assistente 

Operacional, da carreira geral de Assistente Operacional — Ref. a).
3.1 — Conteúdo Funcional: Funções de natureza executiva, de ca-

rácter manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem 
definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas 
de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 
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serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos (Anexo à Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro), com funções de limpeza, manutenção 
e conservação dos espaços públicos, urbanos e rurais.

3.2 — Número de postos de trabalho a ocupar: 2
3.3 — Formação académica — escolaridade mínima obrigatória ou 

equivalente por experiencia profissional.
3.4 — Remuneração: Correspondente à 2.º posição remuneratória, 2.º 

nível remuneratório, que equivale a 532,08€ mensais de acordo com a 
tabela única remuneratória.

4 — Provimento de um posto de trabalho da categoria de Assistente 
Operacional Ref. b).

4.1 — Conteúdo Funcional: Funções de natureza executiva, de ca-
rácter manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem 
definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas 
de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 
serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos (Anexo à Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro), Carta de condução de pesados.

4.2 — Número de postos de trabalho a ocupar: 1
4.3 — Formação académica — escolaridade mínima obrigatória ou 

equivalente por experiencia profissional.
4.4 — Remuneração: Correspondente à 2.º posição remuneratória, 2.º 

nível remuneratório, que equivale a 532,08€ mensais de acordo com a 
tabela única remuneratória.

5 — Provimento de 1 posto de trabalho da categoria de Assistente 
Operacional Ref. c).

5.1 — Conteúdo Funcional: Funções de natureza executiva, de ca-
rácter manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem 
definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas 
de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 
serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos (Anexo à Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro), com carta de condução de pesados 
e função de organização de serviços.

5.2 — Número de postos de trabalho a ocupar: 1
5.3 — Formação académica — Escolaridade mínima obrigatória ou 

equiparação por experiência profissional.
5.4 — Remuneração: Correspondente à 3.ª posição remuneratória, 3.º 

nível remuneratório, que equivale a 583,58€ mensais de acordo com a 
tabela única remuneratória.

B) Procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado tendo em 
vista o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho do mapa 
de pessoal.
6 — Provimento de 1 posto de trabalho da categoria de Assistente 

Operacional, Ref. d).
6.1 — Conteúdo Funcional: Funções de natureza executiva, de ca-

rácter manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem 
definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas 
de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 
serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos (Anexo à Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro) com funções de coveiro.

6.2 — Número de postos de trabalho a ocupar: 1
6.3 — Formação académica — Escolaridade mínima obrigatória ou 

equiparação por experiência profissional.
6.4 — Remuneração: Correspondente à 2.º posição remuneratória, 2.º 

nível remuneratório, que equivale a 532,08€ mensais de acordo com a 
tabela única remuneratória.

7 — Constituição do júri: — Presidente: Helena Maria Alves Pinto, 
1.º vogal efectivo Antónia Feliz Lavado que substituirá o Presidente 
do Júri nas suas faltas e impedimentos; 2.º vogal efectivo Maria Isabel 
Guerreiro Martins Mealha.

8 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar. Caso a lista de ordenação 
final, devidamente homologada, contenha um número de candidatos 
superior ao do posto de trabalho a ocupar, é constituída uma reserva de 
recrutamento interna e é utilizada sempre que no prazo de 18 (dezoito) 
meses, contados da data de homologação, haja necessidade de ocupação 
de idênticos postos de trabalho, nos termos dos n.º s 1 e 2 do artigo 40.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

9 — Local de trabalho: Junta de Freguesia de S. Bartolomeu de Mes-
sines/Área do Concelho de Silves.

10 — Requisitos legais de admissão: Podem candidatar-se todos os 
indivíduos que satisfaçam, cumulativamente, até ao termo do prazo 
de entrega da candidatura, fixado no presente aviso, os seguintes re-
quisitos:

a) Terem nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 
Constituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Terem 18 anos de idade completos;
c) Não estarem inibidos do exercício de funções públicas ou interditos 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuírem a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Terem cumprido as leis de vacinação obrigatória;
f) Possuírem escolaridade mínima obrigatória ou experiencia profis-

sional equivalente;

11 — O recrutamento para constituição da relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado inicia-se sempre entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida. Em caso de impossibilidade de ocupação 
de todos ou alguns postos de trabalho por aplicação da norma atrás 
descrita, proceder-se-á ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
nos termos dos n.º (s) 4 e 6, do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, conjugado com a alínea g), n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

12 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em situação de mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal deste órgão idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

13 — Apresentação das candidaturas:
13.1 — Prazo: O prazo para apresentação de candidaturas é de 10 

(dez) dias úteis a contar da data de publicação do presente aviso no 
Diário da República.

13.2 — Forma: As candidaturas serão formalizadas obrigatoriamente, 
sob pena de exclusão, através de requerimento modelo tipo, para o efeito, 
ao dispor no Serviço de Atendimento da Junta de Freguesia de S. Bar-
tolomeu de Messines, Rua João de Deus (à cruz grande) 8375-000 São 
Bartolomeu de Messines e no site www.jf-messines.pt, sendo entregue 
pessoalmente no citado Serviço ou remetido pelo correio, sob registo 
e com aviso de recepção, para a Junta de Freguesia de São Bartolomeu 
de Messines. Se assim o entenderem, os candidatos poderão indicar 
outros elementos que considerem relevantes para a apreciação do seu 
mérito, ou de constituírem motivo de preferência legal, devidamente 
comprovados.

13.3 — O requerimento de candidatura deverá ser acompanhado da 
seguinte documentação:

a) Documentos comprovativos da posse dos requisitos previstos nas 
alíneas a), b) e f) do n.º 10 do presente aviso de abertura;

b) Os candidatos portadores de deficiência (incapacidade permanente 
igual ou superior a 60 %) e abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, devem declarar no requerimento de candidatura, sob 
compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência, sendo dispensada a apresentação imediata de documento 
comprovativo. Devem mencionar, ainda, todos os elementos necessá-
rios ao cumprimento da adequação dos processos de selecção, nas suas 
diferentes vertentes, às capacidades de comunicação/expressão.

c) Currículo profissional detalhado e devidamente datado e assinado, 
do qual deve constar, designadamente, as habilitações literárias e ou 
profissionais, as funções desempenhadas, bem como as actualmente exer-
cidas, com indicação dos respectivos períodos de duração, e actividades 
relevantes, assim como, a formação profissional detida com indicação 
das acções de formação finalizadas (cursos e seminários) indicando a 
respectiva duração, datas de realização e entidades promotoras, juntando 
comprovativos da formação e da experiência profissionais, sob pena de 
não serem considerados.

13.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação descrita, a apresentação dos documentos 
comprovativos das suas declarações.

13.5 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos re-
quisitos de admissão exigíveis nos termos do presente aviso determina 
a exclusão do concurso.

14 — Métodos de selecção e Critérios Gerais:
14.1 — Excepto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que 

cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tra-
tando-se de candidatos colocados em situação de mobilidade especial, 
se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou actividade caracterizadoras dos postos de trabalho para 
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cuja ocupação o procedimento foi publicitado, os métodos de selecção 
a utilizar no recrutamento são os seguintes:

a) Avaliação curricular (A.C.) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

b) Entrevista de avaliação das competências (E.A.C.) — visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

14.2 — Nos restantes casos e aos excepcionados no número anterior, 
os métodos de selecção a utilizar recrutamento são os seguintes:

a) Provas de conhecimentos (P.C.) — visam avaliar os conheci-
mentos académicos, profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício da função. As provas revestirão 
a forma escrita e terá a duração de uma hora, com quinze minutos 
de tolerância, podendo ser consultada apenas a legislação de suporte 
não anotada.

Programa das provas:
Regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos traba-

lhadores que exercem funções públicas Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro;

Estatuto disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públi-
cas — Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro;

Regime do contrato de trabalho em funções públicas — Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro;

Código de Procedimento Administrativo — Decreto Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro, alterado pelo Decreto Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro;

Quadro de transferência de atribuições e competências para as autar-
quias — Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro;

Quadro de competências e regime jurídico dos órgãos dos municípios 
e das freguesias — Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterado pela Lei 
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

Regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos traba-
lhadores que exercem funções públicas Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro;

A legislação indicada é a que se encontra publicada e ou em vigor 
na presente data. Qualquer alteração legislativa posterior poderá ser 
considerada pelo júri, aquando da elaboração do enunciado das provas, 
cabendo aos candidatos proceder, por sua iniciativa, às actualizações 
que se vierem a revelar necessárias

b) Avaliação psicológica (A.P.) — visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências dos postos de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

14.3 — Caso sejam admitidos candidatos em número igual ou su-
perior a 100 (cem), a utilização dos métodos de selecção será faseada 
da seguinte forma:

a) Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, 
apenas do primeiro método obrigatório;

b) Aplicação dos segundo e terceiro métodos a parte dos candidatos 
aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por tranches 
sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade 
legal da sua situação jurídico-funcional, até à satisfação das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo ou do terceiro métodos aos restantes 
candidatos, que se considerem excluídos, quando os candidatos aprovados nos 
termos das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades que deram origem à 
publicação do procedimento concursal e garantam reserva de recrutamento.

14.4 — São excluídos os candidatos que não compareçam a qualquer 
um dos métodos de selecção, bem como os que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes sendo 
aplicado o método de avaliação seguinte.

14.5 — Sistema de classificação final:
a) Para os candidatos que cumulativamente, sejam titulares da catego-

ria e se encontrem ou, tratando-se de candidatos colocados em situação 
de mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir 
ou a executar a atribuição, competência ou actividade caracterizadoras 
do posto de trabalho para cuja ocupação o presente procedimento é 
publicado, bem como os candidatos que concorram para tempo deter-
minado:

CF = (AC × 50 %) + (EAC × 50 %)

b) Para os demais candidatos:
CF = (PC × 50 %) + (AP × 50 %)

sendo:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências
PC = Prova de Conhecimentos
AP = Avaliação Psicológica

14.6 — Os critérios de apreciação e de ponderação da AC e da EAC, 
bem como o sistema de classificação final, incluindo a grelha classi-
ficativa, o sistema de valoração final do método e respectiva fórmula 
classificativa constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo 
as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

15 — Publicitação de lista: A lista unitária de ordenação final dos 
candidatos será publicitada, em lugar público e visível, no edifício da 
Junta de Freguesia de São Bartolomeu de Messines e disponibilizada 
em www.jf-messines.pt.

22 de Dezembro de 2010. — O Presidente da Junta de Freguesia de 
São Bartolomeu de Messines, João Carlos Correia.

304110744 

PARTE J1

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P.

Aviso n.º 27764/2010

Procedimento concursal para provimento do cargo de Director da 
Unidade de Recursos Humanos,

 cargo de direcção intermédia de 2.º grau
1 — Nos termos do disposto nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, faz-se público que, conforme despacho do Conselho 

Directivo de 04/11/2010, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) 
dias a contar do 1.º dia de publicitação na Bolsa de Emprego Público 
(BEP) o procedimento concursal para provimento do cargo de Director 
da Unidade de Recursos Humanos, cargo de direcção intermédia de 2.º 
grau do INFARMED, I. P.

2 — A indicação dos respectivos requisitos formais de provimento, do 
perfil exigido, dos métodos de selecção e da composição do júri, constará 
da publicitação na Bolsa de Emprego Público (BEP), que se efectuará 
até ao 3.º (terceiro) dia útil após a data da publicação do presente aviso.

4 de Novembro de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Jorge Torgal. — O Vice -Presidente, Helder Mota Filipe. — O Vice-
-Presidente, Miguel Vigeant Gomes. — A Vogal, Cristina Furtado. — O 
Vogal, António Neves.
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